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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:
Viabilidade de implantação de redutor de velocidade (lombada).
Rua: João Antônio Soares, em frente ao número 357.
Bairro: Jardim Bom Retiro.
JUSTIFICATIVA
Convieram a este vereador moradores da referida rua, que expressaram preocupações quanto à segurança nesta via pública. Eles argumentam que a velocidade excessiva dos motoristas e motociclistas, representa um sério perigo iminente para pedestres, especialmente idosos e crianças. Inclusive, há relatos de diversos acidentes com atropelamento no cruzamento com a rotatória da escola E.E. Prof.ª Jeny Bonadia Rodrigues Santarrossa. 
Neste sentido, é de primordial importância que a Administração Pública Municipal, por meio do departamento competente, conduza estudos de viabilidade para avaliar a possibilidade de instalar lombadas nos locais indicados e onde mais se fizer necessário nesse trecho da via em questão, além da necessidade de se refazer as sinalizações verticais e horizontais. Isso ajudará a impor limites de velocidade compatíveis com a segurança local. Certos da atenção que o caso requer.
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2025.
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